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ÅA regulação é uma atividade administrativa de

intervenção do Estado no domínio econômico,

mediante a ponderação entre interesses em tensão,

buscando maximizar os benefícios em relação aos

custos criados por esta restrição da liberdade

ÅAssim, a intervenção é orientada pelo princípio da

proporcionalidade

regulação



princípio da proporcionalidade

ά¦Ƴŀpuniçãodescomedida(desproporcional),alémde injustae
desumana,não chegaa configurarantídoto legal necessárioao
saneamentoque pretende realizar. Tais punições ao invés de
promoverema regularidadee o aperfeiçoamentodo serviçode
interessepúblico,chegam,emverdade,a produzira suaǊǳƝƴŀέ.

Claudio Rozza(*)

(*) trecho do autor adaptado ao contexto do serviço de interesse público, sendo que na obra original o autor leciona no âmbito do 
processo administrativo disciplinar



princípio da preservação da empresa

"(Χ) no princípioda preservaçãoda empresa,construídopelo
moderno Direito Comercial,o valor básicoprestigiadoé o da
conservação da atividade (e não do empresário, do
estabelecimentoou de uma sociedade),em virtude da imensa
gamade interessesque transcendemos dosdonosdo negócio
e gravitamemtorno dacontinuidadedeste; (...ύέ

Fábio Ulhoa Coelho



Visão Geral

Regulação e fiscalização responsivas



fiscalização responsiva

Os princípios norteadores das novas regras de fiscalização da agência são os da regulação responsiva,

que foca em um desenho regulatório flexível, com adaptações entre aquilo que deve ser passível de

punição e o que pode ser solucionado pelos próprios agentes econômicos.

A Regulação Responsiva encontra-se inserida nas Políticas Regulatórias de Governança da OCDE, que

têm por objetivo recomendar a adoção de políticas e práticas de governança para propiciar eficiência

regulatória.

Trata-se de mecanismo que deve influenciar primariamente o regulador na elaboração das normas e

procedimentos fiscalizatórios, de modo que sua execução tenha como parâmetro buscar a orientação e

a boa conduta dos agentes regulados, mediante instrução e acompanhamento.

Tem se destacado relevante para as atividades fiscalizatórias no contexto de diferenciação do risco

regulatório das condutas dos agentes, buscando estratégias de incentivo e fiscalização diferenciada

baseada em seus comportamentos e históricos, trazendo assim melhoria do desempenho dos agentes

e redução dos custos.
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fiscalização responsiva



ações da ANP

Simplificação 
das normas Resolução da Micro e pequena empresa 

Transparência
Publicidade dos processos

Divulgação das ações de fiscalização

Resolução da MRC

Divulgação das orientações de julgamento

Atualização geral da Regulamentação



Regulamentação com
tratamento diferenciado:

Medida Reparadora de Conduta 
(MRC)

άƛǊǊŜƎǳƭŀǊƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ƳŜƴƻǊ ƎǊŀǾƛŘŀŘŜέ 

Dupla Visita (DV)
άƛƴŦǊŀœƿŜǎ ŎƻƳŜǘƛŘŀǎ ǇƻǊ  aƛŎǊƻ Ŝ 

ǇŜǉǳŜƴŀǎ ŜƳǇǊŜǎŀǎέ

ações da ANP



fiscalização responsiva

RESOLUÇÃO ANP  Nº 688, DE 5 DE JULHO DE 2017

Estabelece os casos em que os agentes econômicos poderão adotar medidas reparadoras de

conduta (MRC) de forma a ajustar sua conduta ao disposto na legislação aplicável e evitar a

aplicação das penalidades.

Art. 2º

Art. 2º - Para os fins desta resolução, define-se MRC como a ação em que o agente

econômico repara o não atendimento a dispositivo da legislação aplicável, em prazo pré-

estabelecido, e passa a cumpri-lo em sua integralidade, evitando a aplicação de penalidades.

Art. 3º Art 3º - O prazo para adoção de MRC é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do

recebimento do Documento de Fiscalização (DF).

EXEMPLO NA ANP - MRC



Exemplos de obrigações passíveis de aplicação de MRC

Å Manutenção dos Registros de Análise da Qualidade no posto;

Å Manutenção do Boletim de Conformidade no posto;

Å Manutenção dos Certificados de verificação/calibração para densímetros, termômetros e proveta graduada de 100ml, todos de vidro;

Å Indicação das instruções de funcionamento do equipamento no corpo do termodensímetro;

Å Afixação de adesivo sobre o óleo diesel;

Å Identificação, na bomba medidora, da origem do combustível, informando o nome fantasia, se houver, a razão social e o CNPJ do

distribuidor fornecedor do respectivo combustível automotivo;

Å Efetuação de alterações cadastrais, exceto alteração referente à opção de exibir ou de não exibir a marca comercial de um

distribuidor de combustíveis;

Å Identificação do fornecedor do GNV;

Å Quando houver diferença de preço e/ou prazo de pagamento para o mesmo produto, identificação da condição de pagamento e

registro do valor total a ser pago pelo consumidor na condição escolhida, na bomba e/ou no bico fornecedor;

Å Fornecimento, ao consumidor, de volume de combustível automotivo maior que o indicado na bomba medidora;

Å Notificação ao distribuidor de combustíveis proprietário de bomba medidora e tanques de armazenamento, quando houver

necessidade de manutenção destes;

Å Identificações abreviadas do(s)combustível(is) comercializado(s) no(s) painel(is) de preços e nas demais manifestações visuais;

Å Exibição de quadro de aviso;

Å Manutenção de planta simplificada;

Å Manutenção da FISPQ de todos os combustíveis comercializados;

Å Fixação de adesivo com CNPJ e endereço do posto revendedor e demais dados;

Å Comunicação à ANP, por meio de correio eletrônico, da recusa de entrega da amostra-testemunha por parte do distribuidor ou a não

disponibilização do envelope de segurança e do frasco para coleta.



fiscalização responsiva

RESOLUÇÃO ANP Nº 759, DE 30.11.2018

Estabelece critérios para o tratamento diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno porte

em ações de fiscalização da ANP.

Art. 2º - Em ações de fiscalização nas microempresas e empresas de pequeno porte, será aplicado o 

procedimento da dupla visita.

§ 1º A dupla visita consiste no procedimento de fiscalização pelo qual não será lavrado o auto de infração 

quando identificado no estabelecimento fiscalizado determinada irregularidade pela primeira vez.

§ 2º Os responsáveis serão notificados, por meio de Documento de Fiscalização (DF) ou ofício, para sanar a 

irregularidade apontada, no prazo de dez ou de vinte dias úteis, a depender da complexidade avaliada pelo 

fiscal no momento da ação.

§ 3º Não sanada a irregularidade no prazo, será lavrado o auto de infração.

Art. 4º Independentemente da lavratura do auto de infração, os fiscais da ANP poderão aplicar as 

medidas cautelares previstas no art. 5º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999.

EXEMPLO NA ANP - DV 



fiscalização responsiva

Art. 3º O tratamento diferenciado referido no art. 2º NÃO será aplicado quando forem verificadas 

as seguintes situações:

I - alto grau de risco à vida, à integridade física, à saúde, ao patrimônio público e ao patrimônio 

particular de terceiros exclusivamente nas condutas de:

a) envasamento ou transferência de GLP entre recipientes fora de instalações autorizadas 

para este fim;

b) existência de vazamento de combustível na instalação ou estabelecimento; ou

c) armazenamento, comercialização ou alienação de combustível que contenha metanol 

em sua composição;

II - casos de fraude, tais como:

a) comercialização ou alienação de produto fora das especificações da ANP;

b) fornecimento de produto com vício de quantidade, quando identificado artifício para 

obtenção de vantagem; ou

c) armazenamento, aquisição ou destinação de combustíveis líquidos, GLP ou solventes 

mediante o uso de artifícios para dissimular operações em desacordo com as normas 

referentes ao abastecimento nacional de combustíveis;

III - resistência ou embaraço à fiscalização;

IV - ocultação, violação ou inutilização de lacre, selo ou sinal, empregado por ordem da 

fiscalização para identificar ou cerrar estabelecimento, instalação, equipamento ou obra; ou

V - notificação anterior ou aplicação de medida reparadora de conduta, de acordo com o 

estabelecido na Resolução ANP nº 688, de 5 de julho de 2017, pela mesma irregularidade.

EXEMPLO NA ANP ςDV - EXCEÇÕES 



Visão Geral

Defesa da concorrência e preços



Defesa da Concorrência

Umadasatribuiçõeslegaisda ANPé promovera livre concorrência

- análise dos efeitos das normas regulatórias sobre a
concorrência

- monitoramento dos comportamentosdos agentesregulados,
principalmente dos que detêm posição dominante, e prevenção
regulatóriadeexercíciosabusivos

- subsidiaro SistemaBrasileirode Defesada Concorrênciacom
indícios de possíveis práticas infrativas da ordem econômica,
auxiliandoo CADEnapersecuçãodo objetivosdaLeiAntitruste.



Preços - o papel da ANP 

Cabe à ANP garantir o abastecimento e a defesa dos interesses do 
consumidor (Lei nº 9.478/1999, art. 8º, I).

Preço Oferta Qualidade

üDesde2002- liberdadede preçosemtodosossegmentosdo mercado

üANPnãoestabeleceospreçosa vigoraremnosmercados



preços dos combustíveis

Até anos90 - interferênciado Estadocom controle de preços,
margensdecomercializaçãoe fretes.

Lei do Petróleo(Leinº 9.478/1997) ςinício da liberalizaçãodo
mercadoe reduçãodesubsídios,concluídaem31.12.2001.

A partir de 2002liberdadetotal de preçosem toda cadeiaςdo
poçoaopostorevendedor- emcenáriode livre concorrência.



preços dos combustíveis

A ANPpromove pesquisasemanalem aproximadamente500
municípiosdos preços praticadospelas distribuidorase pelos
postosrevendedores- gasolinacomum,etanol hidratado,óleo
diesel, gásnatural veicular (GNV)e gás liquefeito de petróleo
(GLP).

Osdadossãopúblicose ficamdisponíveisno site da agênciana
internet.



Visão Geral

Atuação da fiscalização



A ANP : cadeia produtiva e atuação



Visão geral da cadeia de suprimento de 
combustíveis

Etanol Anidro
Gasolina A
Diesel A

Gasolina A
Diesel A

Biodiesel
Etanol Anidro 
Etanol Hidratado

Gasolina C
Diesel B
Etanol Hidratado



SFI   
NDF

DF

NDF - SFI

planejar, programar e executar as ações de 
fiscalização, diretamente ou por meio de 
convênios com órgãos públicos.

emissão das ordens de serviços (O.S.) para os 
agentes de fiscalização da ANP e para os 
fiscais dos órgãos parceiros que mantém 
acordo de cooperação com a agência.

lavrar autos de infração, instaurar, instruir e 
julgar em 1ª instância os processos 
administrativos sancionadores.

Objetivoestratégico:  garantir produtose serviçosadequadosàsnecessidadesda sociedade.

Núcleo Regional de Fiscalização do Distrito Federal - NDF


